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INDICAÇÃO Nº. 097/2021 

 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
 

O Vereador que abaixo subscreve e nos termos do Regimento Interno 
da Câmara dos Vereadores, vem requerer a esta casa, que seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Senhora IRIS MARIA DE 
OLIVEIRA - Secretária de Estado do Trabalho, da Habitação e da 
Assistência Social - SETHAS - que digne fazer a ampliação no número 
de refeições servidas no RESTAURANTE POPULAR no municipio de 
Apodi, passando de 500 (quinhentas) para 700 (setecentas) 
REFEIÇÕES DIÁRIAS; bem como fazer a implantação do PROGRAMA 
CAFÉ CIDADÃO com a demanda de 300 (trezentas) pessoas diárias 
na cidade de Apodi-RN. 
 
J U S T I F I C A T I V A: 

 

Conto com apoio de todos os colegas Vereadores. 
 

 
Palácio Manoel Antônio de Souza, em 13 de abril de 2021 

 
 
 

Antônio Ângelo de Souza Suassuna  
VEREADOR - SSD 
 

 


